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DECRETO Nº 128/2025 
 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 14/07/2025, do Cargo de 

“CONSELHEIRO TUTELAR” a senhorita PAOLA FERREIRA DE ARAÚJO, com agradecimentos sobre 

os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
quatorze dias do mês de julho de 2.025. 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:15.07.2025
11:41:51 -03

                             1 / 14

Assinado de forma digital por: MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
CNPJ: 75829416000116
Data:12.01.2026 10:29:31

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

		2026-01-12T10:29:31-0300




